
INDICAÇÃO Nº 99/2026 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando o prolongamento da calçada ao
final da Rua Prefeito Nilson Batista Vieira, com a devida implantação
do passeio na área atualmente gramada.

Justificação. A presente indicação se faz necessária, tendo em vista
que, no trecho final da via, a ausência de calçada obriga os pedestres a
transitarem pelo asfalto, dividindo espaço com veículos, o que
representa risco à segurança. O prolongamento do passeio é medida
importante para garantir acessibilidade, organização do trânsito e
maior proteção aos usuários.

Câmara Municipal de Bicas, 4 de maio de 2026.

MAX CORTAT NEVES
Vereador - UNIÃO

Câmara Municipal de Bicas - MG - Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº:
49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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